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MUNICiPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 146/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N" 05212022

Aos vinte e oito dias do rnês de junho do ano dois mil e vinte e dois, às oito horas, na Sala de Reuniões

da Prefeitura de Marmeleiro, Av. Macali, no 255, Centro, em Marmeleiro - PR, compareceu o Sr, Paulo

Jair Pilati, porlador da cédula de identidade civil (RG) n' 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob

o n' 524.704.239-53, Prefeito e representante do MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrito no CNPJ n" 76.205.665/0001-01, com sede e foro na Av. Macali, n" 255,
Centro, Manneleiro - PR, de ora err diante denominado CONTRATANTE e a Sra. Cristiane Andrea

Berteli, poftadora da cédula de identidade civil (RG) n" 5.303.721-6 SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob o

n" g8¿.i96.tOg-44, representante legal da empresa: RCA MATERIAS MÉDICOS LTDA, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 20.740.20910001-07, com sede na Praça da

Bíblia, no 3336, Loja 01, Bairro Zona0l, Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CEP 87501-055,

Telefone (44) 3622-2807, e-mail: nutlihospitalar(4outlool<.corn, neste ato denominada CONTRATADA'
classificada para assinar a Ata de Registro de Preços, nos itens abaixo especifìcados, que tem efeito de

comprornisso nas condições estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de Pregão

Eletrônico n. 052/2022. CLÁIISULA PRIMEIRA - DO OBJETO: A implantação de Registro de Preços

dos abaixo

O presente Registro de

Preços terá validade de 12 (doze) meses contados da assinatura desta atq ou seja, até 27 de junho de

2023. A existência do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo

as quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada

deverá atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a

quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. CL./(USULA TERCEIRA - DOS
PRAZOS, LOCAL E CONDICOES DE ENTREGA DO OBJETO: A entrega da mercadoria/produtos

será parcelada e deverá ser entregue junto ao local indicado na ordem de Fomecimento, nos horários

determinados na ordem, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da Ata de

Registro de Preços, onde serão verificadas: quantidade e marca ofertada, reservando-se ao Município o

direito de recusar aqueles em desacordo com o pedido. Os produtos deverão ser entregues no prazo

máximo de 10 (dez) dias. após a solicitacão formal, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas,

mediante autorização contida nas respectivas Ordens de Compra, Os prazos poderão ser prorrogados uma

vez, por igual período, quando solicitado pelo convocado durante o_ transcurso do prazo e desde que

ocorra r-nõtiuo justificado aceito pela Administração, CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO

OBJETO: Em tôdos os itens, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento

das necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito produtos/mercadorias com

especificações inferiores às descritas. As mercadorias deverão estar em conformidade com as noÍnas
ição na Ata de

entregues serão
vigentes. Na entrega serão verificadas quantidades e especificações conforme descr

Registro de Preços, bem corno estado de conservação dos produtos'
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Valor
Unitárlo

Valor
TotalDescrição MarcaItem Qtde

Unld.
Medida

Nutren
1.0

Nestlé
42,00 15.9ó0,00

Nutren 1.0 (Ordem Judicial) - Formula em pó para

uso enteral/oral, polimérica, nutricionalmente completa
e balanceada, normocalórica, normoproteica e

normolipídica. Criada especialmente para atender as

necessidades nutricionais na manutenção e recuperação

do estado nutricional. 464 kcal em 100 gr. distribuição
energética: - 160/o de proteínas: 50%o soro do leite e 50%
caseinato de potássio obtido do leite; - 50% carboidratos
sendo 837o polissacarídeos e I70á sacarose. 34%
gorduras sendo 5l% óleo de canola; 24o/o TCM; 160/o

óleo de milho; 3,5% lecitina de so.ja; 2,9 gorduras

lácteas; 2,1Yo âcido linoleico e 0,3o/o ácido linolênico.
Osmolaridade 350 mOsm/Kg de água. Isento de lactose
e slúten. Apresentação: lata 400 gr.

ll 380 Lata

r5.960.00Valor Total Estimado
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ESTADO DO PARANÁ

recebidos e conferidos por servidor(es) desigrrado(s) da Prefeitura Municipal de Marmeleiro. Os materiais

a serem fornecidos deverão ser entregues devidamente embalados e identificados, em conformidade com

o pedido de Compras e Nota de Empenho. A Contratada ficará obrigada a trocar, a suas expensas,

mercadorias que vierem a ser recusadas, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos

concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários

para a completa execução das obrigações assumidas. A empresa contratada deverá arcar com os valores

referentes ao frete para entrega no município de Marmeleiro, nas dependências do Almoxarifado ou em

local a ser indicado pelo departamento solicitante. Assumir integral e exclusivamente toda a

responsabilidade no que diz respeito às obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais

encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto desta Ata de Registro de Preços. Manter durante

toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. DA FISCALIZAçÃO: O

recebimento do produto, a fiscalizaçäo e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços,

será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes ou servidor(es) indicado(s) pelos

mesmos. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor,

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de

Registro de Preços, citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências

necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento

contratual que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de

quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das

Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.
cttiusutl ou,qnr¿ -'n,4s coNotcÕøs Dn p,4c.Auuvro ø oor,4cÃo onc.4uøNrÁnt,4: os
pagamentos serão efetuados mensalmente no período de 0l a 15 do mês subsequente à entrega dos

produtos/serviços, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que poderá ser entregue diretamente

no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço eletrônico:

nf(â),mameleiro.pr.gov.br. Os pagamentos correrão por conta das dotaçöes orçamentárias indicadas no

edital de licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo junto ao

Departamento competente. A liberação dos pagamentos fìcará condicionada a apresentação da prova de

regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site

http://www.tst.ius.br, em cumprimento com as obrigaçöes assumidas na fase de habilitação do processo

licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta bancária de

titUIAridAdC dA CõNtrAtAdA. CLÁUSULA OI]INTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE
PRECOS: A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do

Departamento que solicitou o serviço/produto, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões

determinados pela Lei de Licitaçöes e Contratos n'8.666193, que será responsável pelo acompanhamento

e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências

necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos

artigos 78,87 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento

contratual e acometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a
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Aditamento. ctÁusuLq otr,4v,4 - oo c,4Ìrlcnt¿I],Iplýro oo nnetsrno on pnøcos: o
Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar

impossibilitado de cumprir as suas exigências por oconência de casos fortuitos ou de força maior,

devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:

Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo

estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de

este se tomar superior àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também
constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos
77 a 80 da Lei 8.666193. O cancelamento de registro do fomecedor será devidamente autuado no

respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que

deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. CLAUSULA NONA -
DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS: 9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no

10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que: 9.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o
instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta. 9.1.2 Apresentar
documentação falsa. 9.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.9.1.4 Ensejar o

retardamento da execução do objeto.9.1.5 Não mantiver a proposta.9.l.6 Cometer fraude fiscal.9.l.7
Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 9.3 Nos
termos do artigo 87, daLei 8.666193 e su¿ìs alterações, no caso de descumprimento total ou parcial de

qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e

criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções

administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas
como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; b) Multa moratória
de0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja justificativa não seja

acalada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite máximo de

l0 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento
da Ata, com as penalidades daí decorrentes; c) Multa compensatória de 20%o do valor total do pedido de

fornecimento no qual a inegularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso

de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de

participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, com fundamento no artigo 7o daLei 10.520102, sem prejuízo das multas previstas em edital e das

demais cominações legais; e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s)

proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração
Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de

preços verifîcada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação
pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4 Se a contratada não proceder ao

recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Município, o

respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes nilo
forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior

execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 9.5 Em se tratando de adjudicatária
que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado
para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de

Marmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a

contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.9.7 A
penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, 9.8 As sanções

àdministrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o contraditório

eaamp la defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n' 8.66611993. 9.9 A
autoridade competente, na apl icação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em

consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à

Administração, observando o princípio da proporcional idade e 10 As penalidades

.665/000 I -0 I c Rr srA N E AN D REA åìi1",Íi:;lH:"f 
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serão obrigatoriamente registradas no SICAF. CtÁUSUnq OøCtU,l - Ol nnSCrcÃO: O presente

instrumento poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito
do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193; a) Amigavelmente,
por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniênciaparaa
Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. $1' No caso de rescisão por

iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência

mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. $2" A CONTRATADA
reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei
n'8.666193. $3" A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a

sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLAUSULA
OÉCLU,,  pNUøtRA - O,4 VtlýCUt¿CÅO: Esta ara esta vinculada ao edital de Pregão Eletrônico no

052/2022 e à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta

Ata, em compatibilidade com as por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação 
_ 
exigidas na

CORRUPCAO: As partes
licitação.

declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.42911992), aLei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de conupção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma forma. ctÁusut,¿ oÉClu,q røncun,e - o.¿s otsposlcÕns ru¡,t¿ts: Aos casos omissos

aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n.o 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos

Municipal n.o 1 .5 19, de 26 de outubro de 2006 e n.o L567, de 27 de março de 2007 , e, subsidiariamente a

Lei n.d 8.666193 e suas alterações. CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DO FORO: As questões

deconentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão

processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por encenada a Sessão, sendo redigida a
presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas.

Marmeleiro,23 de junho de2022

CRISTIANE ANDREA
Assinado de forma dlgital por
CRISTIANE ANDREA

DE MARMELEIRO

BERTELT :884 2e61 0e44 |:i:iiåi?ål|iÏ,, :35 .03,00,

RCA MATERIAS IVIÉDICOS LTDA
Cristiane Andrea Berteli

Contratada
Paulo Jair Pilati

Contratante
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ExrRATo PARA runr,rcnçÃo
ATA DE REGISTRO D^E PREçOS N" 146/2022

pn¡cÃo pr,BrnoNlco N" os3t2o22

CONTRATANTE: UUNICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: RCA MATEzuAS VÉOICOS LTDA
OBJETO: A

PRAZO DE

de de dos abaixo

OEVIG CIA: da assinatura da ata de registro de preços até 27 de junho de 2023
DATA DE ASSINATIJRA DA ATA: 28 de junho de2022.

Marmeleiro, 28 de junho de2022

Jair Pilati
de Marmeleiro

ll 380 Lata

Nutren 1.0 (Ordem Judicial) - Formula em pó para
uso enteraVoral, polimérica, nutricionalmente completa
e balanceada, normocalórica, normoproteica e
normolipídica. Criada especialmente para atender as

necessidades nutricionais na manutenção e recuperação
do estado nutricional.464kcal em 100 gr. distribuição
energética: - 16% de proteínas: 50olo soro do leite e 50%o

caseinato de potássio obtido do leite - 50o/o carboidratos
sendo 83% polissacarídeos e lTYo sacarose, 34%
gorduras sendo 51% óleo de canola; 24% TCM; 16%
óleo de milho; 3,5% lecitina de soja; 2,9 gorduras
lácteas; 2,1%o âcido linoleico e 0,3%o ácido linolênico.
Osmolaridade 350 mOsm/Kg de água. Isento de lactose
e glúten. Apresentação: lata 400 gr.

Nutren
1.0

Nestlé
42,00 15.960,00

Valor Total Estimado r5.960.00
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